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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2022 
de 22 de março de 2022 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere no Regimento Interno, faz saber que o 
Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º. Concede Título de Cidadã Honorária Ibotiramense a Senhora Gérzia 
Araújo Silva, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a 
este Município. 
 
Parágrafo único - A outorga do Título ora concedido se fará no dia 14 de 
agosto de 2022, data em que se comemora o 64º aniversário de emancipação 
político-administrativa do município de Ibotirama Estado da Bahia, em sessão 
solene realizada pela Câmara Municipal. 
 
Art. 2º. A presente concessão é propositura de autoria da Vereadora Leila 
Cristina Porto Brito Santos. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Presidência, Câmara Municipal de Ibotirama-BA. 
Em, 22 de março de 2022. 

 
 
Jean Charles Alexandre                                                    André Gessé 
Morais 
PRESIDENTE                                                                          VICE-
PRESIDENTE 
 
 
Silvano Santos de Almeida                                Felisberto Gomes dos 
Santos 
1º SECRETÁRIO                                                                          2º 
SECRETÁRIO 
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